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PROJETO DE LEI
31/08/2021

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DA INCLUSÃO DIGITAL DO
IDOSO NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º - Fica instituída a Semana Estadual de Inclusão Digital do Idoso no âmbito do Estado do Ceará, a
ser comemorada anualmente na semana em que recair o dia 1º de outubro.

Parágrafo Único – Consideram-se idosos, para efeitos desta Lei, as pessoas com idade igual ou superior
a 60 (sessenta) anos.

Art. 2° - A Semana Estadual de Inclusão Digital do Idoso terá entre os seus objetivos:

I – promover o incentivo à pessoa idosa no tocante à utilização das novas tecnologias de comunicação;

II – incentivar a colaboração entre idosos para a aprendizagem de utilização das ferramentas digitais;

III – promover a inserção da pessoa idosa no mundo virtual, com a utilização das redes sociais;

IV – motivar nas pessoas idosas a busca pelo conhecimento científico por meio da educação tecnológica.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, 26 de agosto de 2021.

 

DIEGO BARRETO

Deputado Estadual

 

1 de 26



JUSTIFICATIVA

A revolução da informática representa uma revolução drástica e intensa nos modos de produção do saber
e das formas de comunicação. A era digital está sendo vivenciada pela primeira vez pelas pessoas idosas
na contemporaneidade, diferentemente das crianças que nascem na atualidade. Nesse sentido, a criação da
Semana Estadual da Inclusão Digital do Idoso visa a incentivar o acesso das pessoas idosas às novas
tecnologias.

É bem verdade que é crescente o número de idosos que se interessam pelo mundo virtual. A falta de
habilidade e incentivo, no entanto ainda exclui muitos desse convívio.

Nesse contexto, a presente propositura visa estimular a inclusão de pessoas idosas no universo
tecnológico. Ressalte-se, por exemplo, o disposto no art. 230 da Constituição Federal, in verbis: “a
família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação
na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida”.

Ressalte-se ainda que a referida semana sempre incluirá o dia 1º de outubro, reconhecido em 1990 pela
Assembleia Geral das Nações Unidas como o Dia Mundial do Idoso, como forma de afirmação da
importância das pessoas de mais idade para nossa sociedade.

Diante do exposto, compreendendo a dinâmica da virtualidade como algo absolutamente presente na
sociedade do século XXI, apresentamos o presente projeto na busca de incluir e humanizar os idosos
através da inclusão digital.

Fortaleza, 26 de agosto de 2021.

 

DIEGO BARRETO

Deputado Estadual

 

 

DEPUTADO DIEGO BARRETO

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
01/09/2021

LIDO NA 25ª (VIGESIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 04 DE SETEMBRO  DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Carlos Alberto Aragão de Oliveira 

4 de 26



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHA-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  09/09/2021 09:21:33  Data da assinatura:  09/09/2021 09:21:39

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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09/09/2021

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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EMISSÃO DE PARECER.
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COORDENADOR DA PROCURADORIA
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PROJETO DE LEI Nº 0424 /2021

AUTORIA: DEPUTADO DIEGO BARRETO 

MATÉRIA: INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DA INCLUSÃO DIGITAL
DO IDOSO NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ”.

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o  Projeto de Lei nº 424/2021, de autoria do Excelentíssimo Senhor

 Deputado Diego Barreto, que “INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DA INCLUSÃO DIGITAL DO
IDOSO NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ”.

DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura: 

Art. 1º - Fica instituída a Semana Estadual de Inclusão Digital do Idoso no âmbito do Estado do Ceará, a
ser comemorada anualmente na semana em que recair o dia 1º de outubro.

Parágrafo Único – Consideram-se idosos, para efeitos desta Lei, as pessoas com idade igual ou superior a
60 (sessenta) anos.

Art. 2° - A Semana Estadual de Inclusão Digital do Idoso terá entre os seus objetivos:

I – promover o incentivo à pessoa idosa no tocante à utilização das novas tecnologias de comunicação;

II – incentivar a colaboração entre idosos para a aprendizagem de utilização das ferramentas digitais;

III – promover a inserção da pessoa idosa no mundo virtual, com a utilização das redes sociais;

IV – motivar nas pessoas idosas a busca pelo conhecimento científico por meio da educação tecnológica.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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 DA JUSTIFICATIVA

Em sua justificativa, o Nobre Parlamentar destaca:    “A revolução da informática representa uma
revolução drástica e intensa nos modos de produção do saber e das formas de comunicação. A era digital
está sendo vivenciada pela primeira vez pelas pessoas idosas na contemporaneidade, diferentemente das
crianças que nascem na atualidade. Nesse sentido, a criação da Semana Estadual da Inclusão Digital do
Idoso visa a incentivar o acesso das pessoas idosas às novas tecnologias.

É bem verdade que é crescente o número de idosos que se interessam pelo mundo virtual. A falta de
habilidade e incentivo, no entanto ainda exclui muitos desse convívio.

Nesse contexto, a presente propositura visa estimular a inclusão de pessoas idosas no universo
tecnológico. Ressalte-se, por exemplo, o disposto no art. 230 da Constituição Federal, in verbis: “a
família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação
na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida”.

Ressalte-se ainda que a referida semana sempre incluirá o dia 1º de outubro, reconhecido em 1990 pela
Assembleia Geral das Nações Unidas como o Dia Mundial do Idoso, como forma de afirmação da
importância das pessoas de mais idade para nossa sociedade.

Diante do exposto, compreendendo a dinâmica da virtualidade como algo absolutamente presente na
sociedade do século XXI, apresentamos o presente projeto na busca de incluir e humanizar os idosos
através da inclusão digital.

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim prescreve no que é
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, ex vi legis:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes sejam
vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim como a
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competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2º
e 3º da Carta Magna Federal. 

Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios
constitucionais.

DA INICIATIVA DAS LEIS

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere à Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

  Vale ressaltar que a competência acima citada é  remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas)

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso da
Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589)  

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  auto-administração decorre das normas que distribuem as
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados na
referida Carta Magna Federal.

Nessa perspectiva, o projeto em questão, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e suas
alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe
do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos II, III, e VI, da Constituição Estadual, in
verbis.

Art.60 (...)

II – ao Governador do Estado

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e
fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de
serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico,
ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais
militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades
da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga
de serviços públicos;
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(...)

e) matéria orçamentária.

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado

II – exercer com auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da Polícia Militar e do Corpo
de Bombeiros, a direção superior da administração estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual,
na forma da lei;

Constata-se que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a matéria em
questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma vez que 

  “Institui a Semana Estadual da Inclusão Digital do Idoso no âmbito do Estado do Ceará”, que visa
estimular a inclusão de pessoas idosas no universo tecnológico, contudo a falta de habilidade e incentivo,
ainda as exclui muitos desse convívio.

Observa-se, claramente, que a proposição em análise não impôs nenhum tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do Direito
Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República e art. 3º
da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

DO PROJETO DE LEI

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art.  58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará                      (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)
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Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com a
sanção do Governador do Estado;

Salienta-se que tramita nesta Assembleia Legislativa, o Projeto de Lei nº. 236/2021, de autoria do
Exmº. Sr. Deputado Nizo Costa,  que “Cria a política de incentivo e educação tecnológica para a

  terceira idade, denominada “Terceira Digital”, razão porque se deva proceder consoante o Art. 235 do
  Regimento Interno – Resolução nº. 389/1996, que dispõe: “As proposições idênticas ou que versem sobre

matérias correlatas, serão anexadas à mais antiga, desde que seja possível o exame em conjunto”.

CONCLUSÃO

Assim, pelo exposto, somos de  PARECER FAVORÁVEL à regular tramitação do presente Projeto de
Lei, pois se encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se
ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196,
inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
14/10/2021

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Porcurador Geral em Exercício.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

12 de 26



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
15/10/2021

De acordo com parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR EM PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
21/10/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado LEONARDO ARAÚJO

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER
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GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO ARAÚJO

PARECER
03/11/2021

O PROJETO DE LEI Nº. 424/2021, DE AUTORIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DEPUTADO DIEGO BARRETO, INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DA INCLUSÃO DIGITAL
DO IDOSO NO ESTADO DO CEARÁ.

 

O Projeto de Lei está em consonância com os ditames expressos na Constituição Federal de 1988 (CF),
especificamente no art. 25, § 1º, o qual versa que são reservadas aos Estados as competências que não
lhes sejam vedadas por esta Constituição. Além disso, a proposição se encontra em equilíbrio com o
disposto no art. 14, I, da Constituição do Estado do Ceará.

Primeiramente, a ideia tem caráter extremamente benéfico para a sociedade cearense. Os idosos,
atualmente, vem tendo acesso a diversas políticas públicas para a promoção da plena isonomia material e
formal, sendo esta mais uma proposição com a finalidade de ampliar os direitos aos idosos.

Além disso, quanto à legalidade da matéria, a presente proposição não colide com nenhuma norma
federal ou estadual, inexistindo, atualmente, legislação que regulamente a presente matéria, cabendo ao
Estado do Ceará suplantar aquilo que ainda não foi proposto pelo legislador, nos termos do art. 25, §1º,
da Constituição Federal.

Também, a presente matéria não está no rol de atribuições do Chefe do Executivo Estadual, disposto no
art. 60 da Constituição do Estado do Ceará.

Ante o exposto, somos de parecer  a regular tramitação deste Projeto de Lei nº 424/2021,FAVORÁVEL
em virtude da inexistência de quaisquer óbices legais ou regimentais, além da relevância da matéria.

 

Sala das Sessões, em 03 de novembro de 2021.

DEPUTADO LEONARDO ARAUJO
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DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: Não
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI N.º 424/2021

AUTORIA DEPUTADO DIEGO BARRETO

PARECER AO PROJETO DE    LEI N.º 424/2021, QUE
INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DA INCLUSÃO
DIGITAL DO IDOSO NO ÂMBITO DO ESTADO DO
CEARÁ

I. RELATÓRIO

Trata-se de parecer ao     PROJETO DE LEI N.º 424/2021, QUE INSTITUI A SEMANA ESTADUAL
DA INCLUSÃO DIGITAL DO IDOSO NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

Na justificativa apresentada na proposição, o parlamentar assevera que “A revolução da informática
representa uma revolução drástica e intensa nos modos de produção do saber e das formas de
comunicação. A era digital está sendo vivenciada pela primeira vez pelas pessoas idosas na
contemporaneidade, diferentemente das crianças que nascem na atualidade. Nesse sentido, a criação da
Semana Estadual da Inclusão Digital do Idoso visa a incentivar o acesso das pessoas idosas às novas
tecnologias ”.

E prossegue com sua justificativa: “Nesse contexto, a presente propositura visa estimular a inclusão de
pessoas idosas no universo tecnológico. Ressalte-se, por exemplo, o disposto no art. 230 da Constituição
Federal, in verbis: ‘a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas,
assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o
direito à vida’ ”.

Conforme o preceito no art. 48, I, letra “a”, do Regimento Interno desta Casa, compete à CCJR a “análise
do aspecto constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de projetos, emendas ou
substitutivos sujeitos à apreciação da Assembleia ou de suas Comissões, para efeito de admissibilidade e
tramitação;” Quantos aos temas abordados no conteúdo, conforme os preceitos dos incisos II, VIII, XII,
todos do art. 48 do Regimento Interno, é cabível por parte destas Comissões a devida análise do mérito da
proposta em escopo.
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É o relatório.

Passo a opinar.

II. VOTO

Trata-se parecer, no mérito, ao  PROJETO DE LEI N.º 424/2021, QUE INSTITUI A SEMANA
ESTADUAL DA INCLUSÃO DIGITAL DO IDOSO NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

Consideramos que o presente Projeto de Lei trará a devida contribuição para o objetivo abordado no PL,
qual seja, a inclusão digital do idoso.

Ademais, os propósitos da Lei ainda se desdobram em promover o incentivo de utilização de novas
tecnologias de comunicação, incentivar a colaboração para aprendizagem de utilização de ferramentas
digitais, inserção no mundo virtual e redes sociais, busca do conhecimento científico por meio da
educação tecnológica, etc, todos a favor da pessoa idosa.

Diante do exposto, apresentamos parecer  naquilo que nos compete analisar, ao FAVORÁVEL,
   .PROJETO DE LEI N.º 424/2021

É O PARECER.

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 84ª(OCTUAGÉSIMA QUARTA) SESSÃO
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ANTONIO GRANJA
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a
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUATROCENTOS E QUATORZE

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DA INCLUSÃO
DIGITAL DO IDOSO NO ÂMBITO DO ESTADO DO
CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.° Fica instituída a Semana Estadual de Inclusão Digital do Idoso no âmbito do
Estado do Ceará, a ser comemorada anualmente na semana em que recair o dia 1.0 de outubro.

Parágrafo único. Consideram-se idosos, para efeitos desta Lei, as pessoas com idade igual
ou superior a 60 (sessenta) anos.

Art. 2.° A Semana Estadual de Inclusão Digital do Idoso terá entre os seus objetivos:
1 — promover o incentivo à pessoa idosa no tocante à utilização das novas tecnologias de

comunicação;
II — incentivar a colaboração entre idosos para a aprendizagem de utilização das

ferramentas digitais;
III — promover a inserção da pessoa idosa no mundo virtual, com a utilização das redes

sociais;
IV — m var nas pessoas idosas a busca pelo conhecimento científico por meio da

educação tecnológic
Art. 3.° ~ta i entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO D EMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

l0denovembrode20 1

DEP. EVANDRO LEITÃO
________________________ PRESIDENTE

DEP. FERNANDO SÁNTANA
__________ ________ 1.0 VICE-PRESIDENTE

DEP. DANNIEL OLIVEIRA
_______________________ 2.° VICE-PRESIDENTE

DEP. ANTÔNIO GRANJA
_____________________ l.° SECRETÁRIO

DEP. AUDIC MOTA
____________________ 2.° SECRETÁRIO

DEP. ÉRIIc& AMORIM
~ -,~1fltttÇT 3.” SECRETÁRIA

— DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4~0 SECRETÁRIO
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